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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE j^'{.9q

Dispõe sobre Denominação a

próprio Vias e Logradouros

públicos.

A Camara Municipal de Anc'"iieta, Estado do Espí

rito Santo, no uso da suas atribuições legais, Aproua e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte
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Art, 19 - Fica denominado Rua CARLOS ORLANDI a

rua projetada q^e inicia-se na Avenida Rauta, nesta cida

de, indo até terreno de terceiros.

Art. - Esta lei entra em vigor na éata de *

sua publicação.

Art. 3s - ReVogam-se as disposições em contrá
rio.

Sala das Sessões, 17 de Agosto de 1990.

Vereador ELCI CECCON
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO Esprkrro santo

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N9.

PROJETO DE_Ly_ .N9- 09/90

ASSUNTO: DENOMINA RUA CARLOS ORLANDI A RUA PROJETADA QUE INICIA-SE NA
AVENIDA RAUTA, NESTA CIDADE INDO ATE TERRENO DE TERCEIROS.

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Justiça, anali_

zando o presente projeto de lei, e por constatar que o mesmo '

esta em conformidade com a Constituição da Republica Federati-

va do Brasil, sou de parecer favorável sendo pela sua aprova ->

çao na forma em que se encontra redigido. Assim sendo aconse -

lho aos demais membros desta Comissão que adotem e aprovem o

parecer de seu relator.

E o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 11 / 09 / 19gO

SR, PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova:^o presente parecer, sendo

favorável ao projeto 'acima mencionado. E o nosso parecer.

PREDIDENTE

/OJí^

MEMBRO


